
Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 4 15 

Em de de 195 

L E I N2 300 

de 21 de agosto de 1954 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizAdo a doa1 
, i 

ao Estado , o predio em que se acha l ocalizada a Escola Normal e Col~ 

gio Estadual "Cel . João Cursino" , para o fim exclusivo de al.:Í insta -
l ar- se a Faculdade de Farmácia e Odontologia , com seu respectivo ter
reno , que mede 38 , 50 m. de frente por 57 , 00 m. de fundos . 

da quando 
mal "Cel . 

Artigo 22 - - , , A ocupaçao do predio ora doado sera ef etua-
, 

o poder publico estadual localisar o 
, 

Colegio e Lscol a Nor -
João Cursino" em prédio próprio . 

, 
Artigo 30 - O i movel de que trata a presente lei rever-

, A , 

tera ao patrimoni o municipal , se em qualquer epoca for extinta a Fa -
culdade de Farmácia e Odontologia ou venha a instalar-se em prédio 
prÓprio . 

Artigo LJ.C2 Esta lei entrará em vigor na data de sua py 
blicação, revogadas as disposições em.contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , em 21 de 
agosto dê 1954. 

~k~1? 
Dr. Orlando Cai!Jpos / 
Prefeito Sar.itario 

Registrada e publ icada na Secção do Expediente e Pessoal 
" aos vinte e um dias do mes de agosto de mil novecentos e cinquent a e 

quatro . 

, 
Jose Benedito Lonteiro 

efe da Secção do ~xp . ePesso« 


